
LEI lroMERO 1.276, DE 06 DE MARÇO DE l.987 
==--================================ 

Cria centros educativos e esportivos 
na zona rural. e abre crédito especi­
al.. 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito Municipal. de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal. aprovou e eu sancio­
no e promu.lgo a seguinte Lei: 

Artigo 111. - Ficam criados na zona rural., nos bairros 
do Pingador, Paca e Bonfim, centros educativos e esportivos. 

Artigo 211. - Estes centros serão destinados ao desen­
volvimento do ensino pré-escolar, da cultura e de esportes. 

Artigo 3R. - Serão local.izados nas áreas onde já exie 
tem, atual.mente, um gal.pão e um campo de futebol e cujos pro -
prietários deverão confirmar aceção e autorizar, por escrito, 
o uso de uma área de 12.000 m2 (doze mil metros quadrados). 

Parágrafo ttnico - O Centro Educativo e Esportivo Ru. -

ral. será constituido de uma sal.a de aula, sal.ão para reuniões­
culturais e de lazer, quadras e campos de esportes. 

Artigo 411. - Fica aberto na Contadoria Municipal., um 
crédito especial no val.or de CZ$517.86l,34 (quinhentos e dezes 
sete mil, oitocentos e sessenta e um oru.zados e trinta e qua-­
tro centavos), e que serão cobertos com os recursos financei -
ros do exercício de 1.986 para 1.987 e que estão vinculados à 
aplicação no ensino. 

Artigo 511. - Esta Lei entrará em vigor na data de su.a 
p11blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 06 dias do mês de 
março do ano de 1.987. 

~~~'d~~i?' 

DR. MIGUEL JOSlt CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida p11blicado­
por afixação no local. de costume e pela Imprensa local. 
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